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NAPIs na UTFPR

 Página dos NAPIs da UTFPR no portal institucional e iAraucária.

 Ato da Diretoria Executiva FA n° 143/2024 – “Reabertura da 
submissão de propostas para criação de novos NAPIs”.

 Núcleo de Governança dos NAPIs da UTFPR (NG-NAPI) – Fluxo de 
processos SEI (informes).
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NAPIs na UTFPR

UTFPR: 12 NAPIs

FA: >60 NAPIs



NAPIs na UTFPR

Como participar?

 Integrar a equipe de um NAPI já existente

 Compor equipe de NAPI criado por demanda da FA (convidado)

 Propor um novo NAPI 

Como isso é feito após o Ato DE/FA n° 143/2024???



Comitê Gestor

Colaboração em 
Plano de 
Trabalho

Fomento
e/ou

Participação efetiva no NAPI via:

NAPIs na UTFPR



NAPIs na UTFPR

 Ato DE/FA n° 143/2024

Dispõe sobre os Novos Arranjos de Pesquisa e
Inovação (NAPIs), com base no Protocolo nº
22.414.392-3 – Implementação da Regulamentação
dos NAPIs, bem como da reabertura da submissão e
análise de propostas para criação de novos NAPIs ou
novos ciclos de fomento de NAPIs já existentes.

* Os Atos n° 125/2023, 174/2023 e 183/2023, deliberavam sobre a suspensão do processo, 
foram revogados.



NAPIs na UTFPR

Considerando a necessidade de ampliar a capacidade inovadora e de pesquisa no Estado do
Paraná, visando à continuidade do desenvolvimento de ecossistemas sustentáveis de ciência,
tecnologia e inovação;

Considerando o sucesso das políticas implementadas até o momento pela Fundação Araucária
e o cumprimento antecipado das metas estabelecidas para os NAPIs até 2026, conforme
evidenciado pelo ATO DA DIRETORIA EXECUTIVA nº 125/2023;

Considerando os ajustes e aprimoramentos realizados nos instrumentos de gestão e
homologação pela equipe técnica da Fundação Araucária, permitindo um processamento mais
eficiente e qualificado das submissões de propostas;



NAPIs na UTFPR

1. Estabelecer que a partir da publicação deste Ato entra em vigor
nova regulamentação do processo de submissão de novos arranjos
de pesquisa e inovação (NAPIs) e de novos ciclos de fomento,
tendo como objetivo disciplinar a criação, execução e fomento,
estabelecendo critérios, métodos, requisitos, processos e
encaminhamentos para sua implementação no Estado do Paraná e
para conhecimento dos pesquisadores e ICTs paranaenses.

O Ato DE/FA n° 143/2024 resolve:



NAPIs na UTFPR

Que a criação de novos NAPIs, ou novos ciclos de fomento de NAPIs existentes será realizada
unicamente por demanda, via ofício destinado à Presidência da Fundação Araucária:

a. Do Conselho de Ciência, Tecnologia e Inovação do Paraná, garantindo alinhamento com
as diretrizes estratégicas estaduais para ciência, tecnologia e inovação;

b. Da Governadoria, assegurando que as iniciativas estejam em consonância com as
prioridades governamentais e os planos de desenvolvimento estadual;

c. Demanda justificada de pelo menos duas Secretarias de Estado do Paraná, ratificada pela
Diretoria Executiva da Fundação Araucária, demonstrando um claro interesse transversal e
sinergia entre diferentes órgãos governamentais para a promoção de soluções inovadoras e
impactantes.

2.

O Ato DE/FA n° 143/2024 resolve:



NAPIs na UTFPR
https://www.parana.pr.gov.br/Pagina/Secretarias

https://www.parana.pr.gov.br/Pagina/Secretarias


NAPIs na UTFPR

Estabelecer que os projetos passarão a ser operados unicamente via Plataforma
de Operação de Projetos Públicos – Sparkx, e que os documentos requisitados
na regulamentação deverão ser enviados pela mesma plataforma.

3.

Estabelecer que a submissão, avaliação e implantação dos Novos Arranjos de
Pesquisa e Inovação ocorrerá na forma disposta no Ato da Diretoria Executiva 
n° 136/2024.

4.

O Ato DE/FA n° 143/2024 resolve:
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Os NAPIs representam uma solução sociotécnica fundamentada nos
pressupostos da Transformação Digital, Gestão e Engenharia do Conhecimento.
Seu propósito é promover a produção de conhecimento e inovação através de
redes colaborativas de pesquisa que envolvem academia, governo, setor
produtivo e sociedade civil organizada, respondendo a demandas reais de
desenvolvimento em setores estratégicos para o Estado.

NAPIs na UTFPR
O Ato DE/FA n° 136/2024 define:



Diretrizes da Araucária (DA) que os NAPIs devem atender

Os NAPIs devem atender a pelo menos três das nove Diretrizes da Araucária
(DA). Alguns pontos-chaves são os seguintes:

NAPIs na UTFPR
O Ato DE/FA n° 136/2024 estabelece:

 Geração de empregos
 Criação de riqueza e bem-estar
 Parceria com o setor produtivo
 Promoção dos ecossistemas de inovação regionais
 Privilegiar o crescimento horizontal em vez de vertical
 Mobilização da massa crítica de alto nível do estado (22.000 doutores) 
 Políticas de cocriação e cogestão (governança dos commons e new public services)
 Componente transversal da Transformação Digital (I.A., Indústria 4.0, etc)
 Internacionalização para desenvolvimento do estado
 Abordagem das áreas prioritárias definidas pelo CCT-PR



NAPIs na UTFPR

Reabrir a submissão de propostas para a criação de Novos Arranjos de Pesquisa
e Inovação a partir do dia 22 de julho de 2024, sem prejuízo das análises em
curso para propostas previamente submetidas ao ATO 125/2023;

5.

Que casos de excepcionalidade, desde que estratégicos, serão apreciados pela
Diretoria Executiva da Fundação Araucária, podendo, para tanto, solicitar Nota
Técnica da Comissão de Análise e Aderência e/ou Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica da Fundação Araucária.

6.

O Ato n° 143/2024 FA resolve:



Como criar um novo NAPI ou novo ciclo de NAPI já existente?

O Ato DE/FA n° 136/2024:



NAPIs na UTFPR

 Núcleo de Governança dos NAPIs da UTFPR (NG-NAPI) –
Fluxo de processos via SEI.

- Submissão de processos ao NG-NAPI

Informes:

Obrigado pela atenção!

Aberto a questionamentos.


